EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA MEMBRO HONORÁRIO DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA

O Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições previstas no art. 19, do Decreto no 4.755, de 20 de junho de 2003, faz saber que se encontra aberto junto à Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente o processo de eleição para membro honorário do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, observados o previstos no § 7o do art. 3o do Regimento Interno do CONAMA, anexo à Portaria no 499, de 18 de dezembro de 2002, e os procedimentos que se seguem:

I - as inscrições serão realizadas a partir da data de publicação deste Edital até 15 de março de 2004, por via postal ou protocolizadas diretamente na Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente sito à Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Sala 637, Zona Central, Brasília/DF, CEP 70.068-900;

II - no ato de inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos, que serão disponibilizados na página do CONAMA na Internet:

a) carta do candidato solicitando sua inscrição;

b) currículo profissional;

c) uma foto recente; e

d) outros documentos que o candidato julgar importantes;

III - a votação dar-se-á em dois turnos, sendo a mesma realizada por meio de voto eletrônico e secreto;

IV - os conselheiros receberão envelopes, por via postal, mediante AR, em nome da entidade, no endereço do conselheiro titular, constante da página do CONAMA, contendo senha para o primeiro turno;

V - será prevista uma apresentação de intenções de dez minutos para cada candidato na primeira reunião ordinária do ano de 2004 (73a Plenária, agendada para os dias 24 e 25 de março de 2004);

VI - votarão todas as entidades representadas no Plenário do CONAMA, com direito a voto;

VII - efetuado o voto, este não poderá ser alterado;

VIII - o prazo para votação eletrônica do primeiro turno será de 26 de março até 5 de abril de 2004;

IX - o resultado da votação do primeiro turno será conhecido na Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente, na presença dos membros do Comitê de Integração de Políticas Ambientais-CIPAM, em reunião do mês de abril de 2004, publicado no Diário Oficial da União e disponibilizado na página do CONAMA na Internet.

X - caso algum candidato receba mais de cinqüenta por cento dos votos, não haverá segundo turno;

XI - na hipótese de segundo turno, far-se-á novo processo de votação entre os dois candidatos mais votados, por meio de voto eletrônico, obedecidos os procedimentos constantes dos incisos VI e VII;

XII - os conselheiros receberão envelopes, por via postal, mediante AR, em nome da entidade, no endereço do conselheiro titular, constante da página do CONAMA contendo senha para o segundo turno;

XIII - o prazo para votação eletrônica no segundo turno será de quinze dias a contar da publicação do resultado do primeiro turno no Diário Oficial da União; 

XIV - o resultado da votação do segundo turno será conhecido na Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente, na presença dos membros do CIPAM, em reunião específica no mês de maio de 2004, publicado no Diário Oficial da União e disponibilizado na página do CONAMA na Internet; e

XV - o conselheiro honorário eleito será designado por meio de portaria ministerial e tomará posse na 74a reunião ordinária do CONAMA.
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